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PROJETO DE LEI
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DENOMINA DE “JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA” A
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO
INTEGRAL, A SER CONSTRUÍDA NO DISTRITO DE

 MANHOSO, NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ
-CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1º – A Escola Estadual de Ensino Médio em Tempo Integral, que será construída no distrito de
Manhoso, no município de Viçosa do Ceará-CE, com recursos do Governo do Estado, receberá a
denominação oficial de “JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA”.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Ao propor a denominação de “José Firmino de Arruda” para a E.E.E.M.T.I. a ser construída no distrito de
Manhoso, em Viçosa do Ceará, estamos prestando uma justa homenagem a um grande homem que
realizou um imenso trabalho pelo povo viçosense em três mandatos como prefeito.

 

BIOGRAFIA
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José Firmino de Arruda, o Zé Firmino, nasceu no Sítio Coité - distrito de Manhoso, zona rural do
município de Viçosa do Ceará, no dia 20 de agosto de 1957. Filho de Firmina de Jesus Arruda e José da
Penha de Arruda, já em sua adolescência migrou para a sede do município junto com toda sua família
com o intuito de estudar e trabalhar.

Pouco tempo após chegar à sede do município abriu um pequeno comércio em sua residência, iniciando
assim sua fase profissional na área comercial. Pouco tempo depois foi convidado pelo Sr. Haroldo
Vasconcelos a gerenciar toda parte de compras e vendas de seu negócio.

Casou-se com Silvia Helena Carneiro Fontenele Arruda, com quem tem três filhos: Eurico, Guilherme e
Maria Eduarda.

Nos anos 90, Zé Firmino adentrou na vida pública como tesoureiro da Prefeitura Municipal realizando
um brilhante trabalho em prol de seu povo. Já no ano de 2004, visando melhorar o bem-estar da
população foi eleito prefeito, exercendo mandato até 2008. Ao término de seu mandato esteve um período
trabalhando em seus negócios, atuando na área da construção civil.

Em 2016, Zé Firmino retorna a vida pública sendo novamente eleito prefeito municipal e reeleito em
2021, cumprindo dois mandatos de extrema dedicação, respeito e realizações, realizando um trabalho
voltado para o agricultor e o povo mais carente.

O saudoso e inesquecível Zé Firmino faleceu no dia 28 de julho de 2022, durante a pandemia da
COVID-19, sendo até hoje um dos nomes mais conhecidos, lembrados e queridos do município de Viçosa
do Ceará, mantendo viva sua memória através dos filhos e netos que recontam suas histórias com orgulho
e saudosismo.

DEPUTADO JOAO JAIME

DEPUTADO (A)
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Certificamos que a cópia da Certidão de Ó

Departamento Legislativo, 

n.º 813/2024, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

 

 
 
 
 
 

Diretor do Departamento Legislativo

 

 

 

CERTIDÃO  

a cópia da Certidão de Óbito encontra

Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 

, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 
Diretor do Departamento Legislativo 

bito encontra-se no 

Projeto de Lei 

, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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PROJETO DE LEI Nº 813/2024

AUTORIA: DEPUTADO JOÃO JAIME

MATÉRIA: DENOMINA JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA A ESCOLA
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL, A SER
CONSTRUÍDA NO DISTRITO DE MANHOSO, NO MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 813/2024, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado  que João Jaime denomina José Firmino de Arruda a Escola Estadual de Ensino Médio em
Tempo Integral, a ser construída no Distrito de Manhoso, no Município de Viçosa do Ceará.

 

DO PROJETO

 

Art. 1o.  A Escola Estadual de Ensino Médio em Tempo Integral, que será construída no distrito de
Manhoso, no município de Viçosa do Ceará-CE, com recursos do Governo do Estado, receberá a
denominação oficial de “JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA”.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicac?a?o.
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DA JUSTIFICATIVA

 

            Ao propor a denominação de “José Firmino de Arruda  para a E.E.E.M.T.I a ser construída no”
distrito de Manhoso, em Viçosa do Ceará, estamos prestando uma justa homenagem a um grande homem
que realizou um imenso trabalho pelo povo viçosense em três mandatos como prefeito.

 

 

 

BIOGRAFIA

 

José Firmino de Arruda, o Zè Firmino, nasceu no Sìtio de Coitè – distrito de Manhoso, zona rural do
município de Viçosa do Ceará, no dia 20 de agosto de 1957. Filho de Firmina de Jesus Arruda José da
Penha de Arruda, já em sua adolescência migrou para a sede do município junto com toda sua família
com o intuito  de estudar e trabalhar.

Pouco tempo após chegar à sede do município abriu um pequeno comércio em sua residência, iniciando
assim sua fase profissional na área comercial. Pouco tempo depois foi convidado pelo Sr. Haroldo
Vasconcelos a gerenciar toda parte de compras e vendas de seu negócio.

Casou-se com Silvia Helena Carneiro Fontenele Arruda, com quem tem três filhos: Eurico, Guilherme e
Maria Eduarda.

Nos anos 90, Zé Firmino adentrou na vida pública como tesoureiro da Prefeitura Municipal  realizando
um brilhante trabalho em prol de seu povo. Já no ano de 2004, visando melhorar o bem-estar da
população foi eleito prefeito, exercendo mandato até 2008. Ao término de seu mandato esteve um período
trabalhando em seus negócios, atuando na área da construção civil.

Em 2016, Zè Firmino retorna a vida pública sendo novamente eleito prefeito municipal e reeleito em
2021, cumprindo dois mandatos de extrema dedicação, respeito e realizações, realizando um trabalho
voltado para o agricultor e o povo mais carenrte.

O saudoso e inesquecível Zé Firmino faleceu no dia 28 de julho de 2022, durante a pandemia da
COVID-19, sendo até hoje um dos nomes mais conhecidos, lembrados e queridos do município de Viçosa
do Ceará, mantendo viva sua memória através dos filhos e netos que recontam suas histórias com orgulho
e saudosismo.

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88.

Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios
constitucionais pertinentes.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.
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DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, entende-se do
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente trata-se de competência não vedada por esta.

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras
da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

                   

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo
nosso)

                  

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de JOSÉ FIRMINO DE
ARRUDA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL, A SER
CONSTRUÍDA NO DISTRITO DE MANHOSO, NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.
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De acordo com a certidão exarada pelo Departamento Legislativo desta Casa, consta naquele
departamento a existência da Certidão de Óbito do homenageado. Sendo assim, resta observada a
restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula. (grifo
inexistente no original)

                    

No presente caso, por óbvio não nem que se falar que o nome da homenageada não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº
, datado em 26 de novembro de 2024, fora-nos informado acerca dos seguintes0157/2024–PROC

questionamentos:

 

Ofício nº 157/2024- PROC

Ofício SUPAE/SOP

1. Se efetivamente a  foi ou está sendo construído com recursosESCOLA
públicos do Estado do Ceará;

A escola será construída com recurso estadual.

 

2. Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do
Ceará representam parcela superior a 50% da obra financiada pelo Governo
do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº16.968, de
30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019)

A obra será executada através do MAPP 2463.

 

3. Se a   pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;ESCOLA

A unidade será de domínio público estadual.

 

4. Se a unidade já foi oficialmente denominada;
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Esclareço que até a presente data a referida unidade não foi
denominada oficialmente.

 

5. Se a sua construção já foi concluída;

6. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e
em qual fase.

A referida obra encontra-se em fase de licitação na Procuradoria Geral
do Estado – PGE, através do processo NUP 22001.005146/2024-50.

 

Considerando as informações acima fornecidas pelo OFÏCIO nº 028977/2024/SEDUC/SEC, sendo o bem
público pertencente ao Domínio Público Estadual, compete à Assembléia Legislativa ou ao

     Governador do Estado denominar o bem especificado nesta proposição.

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembléia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público.

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei nº 813/2024, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como
também aos artigos 200, inciso II, alínea “f” e 209, inciso VI do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754, de 02/03/2023)

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

DANIEL FREITAS SILVA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Parecer ao Projeto de Lei nº813/2024

Autor: Deputado João Jaime

Relator: Queiroz Filho

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 813/2024 QUE DENOMINA
JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL, A SER CONSTRUÍDA NO
DISTRITO DE MANHOSO, NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO
CEARÁ.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 813/2024, proposto pelo Deputado João Jaime, que denomina “José Firmino
de Arruda” a Escola Estadual de Ensino Médio em Tempo Integral a ser construída no distrito de
Manhoso, no município de Viçosa do Ceará/CE.

Em sua justificativa, o nobre parlamentar aponta que o viçosense José Firmino de Arruda, nascido no
distrito de Manhoso, realizou um imenso trabalho pelo povo viçosense em três mandatos como prefeito,
sempre cumprindo mandatos de extrema dedicação, respeito e realizações, realizando um trabalho
voltado para o agricultor e o povo mais carente.

Nos anos 90, Zé Firmino adentrou na vida pública como tesoureiro da Prefeitura
Municipal realizando um brilhante trabalho em prol de seu povo. Já no ano de
2004, visando melhorar o bem-estar da população foi eleito prefeito, exercendo
mandato até 2008. Ao término de seu mandato esteve um período trabalhando em
seus negócios, atuando na área da construção civil.

Em 2016, Zé Firmino retorna a vida pública sendo novamente eleito prefeito
municipal e reeleito em2021, cumprindo dois mandatos de extrema dedicação,
respeito e realizações, realizando um trabalho voltado para o agricultor e o povo
mais carente.
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
proposição por entender que se encontra em sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, como também com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa
de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca dos aspectos constitucional,
legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa de projetos da proposição ora examinada.

Aponta a Constituição Estadual, em seu art. 20, inc. V, sobre a denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Conforme certidão exarada pelo Departamento Legislativo desta Casa, consta naquele departamento a
existência da Certidão de Óbito do homenageado. Sendo assim, resta observada a restrição da
Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos.

Acrescente-se, ainda, como bem relatado no parecer da Procuradoria desta Casa, que o nome da pessoa a
ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de
que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por violações de direitos humanos, nem se trata
de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que
tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente
durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Quanto ao bem público a ser nomeado, verifica-se, de acordo com a documentação apresentada, que o
equipamento será construído com recursos do Estado do Ceará, razão pela qual compete à Assembleia
Legislativa, aprovar a respectiva lei de denominação do bem público, nos termos da Lei 16.968/2019:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.
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Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput
deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50%
(cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado, serão
denominados pela Assembleia Legislativa.

Constata-se, ainda, que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Ante o exposto, tendo em vista que o , de autoria do Deputado João Jaime,Projeto de Lei nº 813/2024
encontra-se em perfeita consonância com as disposições constitucionais, apresentamos PARECER

 à sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o Parecer.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
07/04/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE ABRIL DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA)   SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE ABRIL DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE ABRIL DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado
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Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
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Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
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JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

LIA FERREIRA GOMES

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº19.219, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: João Jaime)

DENOMINA JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINOMÉDIO EM TEMPO INTEGRAL
CONSTRUÍDA NO DISTRITO DE MANHOSO, NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Firmino de Arruda a Escola Estadual de Ensino Médio em Tempo Integral, construída com recursos do Governo do

Estado, no Distrito de Manhoso, no Município de Viçosa do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.220, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A SEMANA ESTADUAL PARA CELEBRAR A AMIZADE ENTRE OS ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO E OS SEUS
TUTORES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Semana Estadual para Celebrar a Amizade

entre os Animais de Estimação e os seus Tutores, a ser comemorada, anualmente, na última semana do mês de maio.
Art. 2.º A Semana Estadual para Celebrar a Amizade entre os Animais de Estimação e os seus Tutores tem como principais objetivos:
I − incentivar a adoção responsável e a conscientização sobre o cuidado com os animais de estimação;
II – fomentar a promoção de eventos e ações que fortaleçam o vínculo afetivo entre animais e tutores;
III − divulgar informações sobre direitos dos animais, sobre prevenção de maus-tratos e sobre bem-estar animal.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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